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PREFEITURA MTJNICÍP{L DE BARROQTJIN}I,A

sl"toR DE coMrssÃo psnturqNsne DE ucx'[AÇ,{o

REsPosrA À necunso - DEcrsÃo rrnnl

Referência: PREGÃo emrnôNrco No 2023.07.19.01-pE

objeto: coNTRATAÇÃo or EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS DE

LOCAÇÃO DE VEÍCU|-OS, DESTTNADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR DOS

ALUNOS DA SEDE E ZONA RURAL DA REDE DE ENSINO INFANTIL,

FUNDAMENTAL r FaÉoro Do MuNrcÍpro or BARRoQUTNHA/cE

Recorrente:D A L MACIEL t-OCnçÃO DE VEÍCUIOS LTDA CNPJ No

19.698.790/0001-s9

I. RELATORIO

o Edital pnrcÃo elernôurco No 2023.o7.19.01-pE foi

publicado em Diário Oficial do Estado e em Jornal de Grande circulação, em

conformidade com que preceitua o inciso III, parágrafo 20, artigo 21, da Lei

federal no 8.666/93.

Na data e hora reseruados para sessão de habilitação e propostas, as

empresas enca m inhara m as docu mentações consideradas pertinentes.

A empresa D A L MACIEL LocAçÃo DE vEÍcULoS LTDA,

doravante denominada D A L MACIEL ingressou com recurso em face da sua

inabilitação. O Recurso foi protocolado adequado em sua forma e

tempestivamente.

Por sua vez, a licitante J.J. LOCACõES & CONSTRUCõES LTDA -
EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CPF/CNPJ sob po

18.866.41110001-20, doravante denominada J.J LOCAÇõES, tendo sido

declarada vencedora do certame apresentou contrarrazões recursais.

É o relatório.
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PRtr'EITURA MUNICTP{L DE BARROQL'INHA

SET0R DE coMrssÃo pERMÂNEhrrE DE rg6çÃ0

II. DO M

Inicialmente, é imperioso ressaltar que todos os julgados e atos da

administração pública estiío embasados nos princípios insculpidos no art. 3o da

Lei no 8.666193, conforme segue:

"Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta

mais vantajosa para a administração e a promoção do

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo e dos que lhes são correlatos."

Inicialmente, cabe destacar que a licitação encontra-se subjugada

aos princípios da vinculação ao instrumento convocatório, com previsão

no art. 30 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada, in verbis,

Art. 30. A Iicitação destina-se a garantir a obseruância do princípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.
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ESIADO DO CEARÁ
PREFEIIT]RÂ MtNrcM{L DE MRROqLIINHÂ

SÉ'TOR DE COMISSÃO PERMANE{TE DE UCIIAÇÃO

No mérito, a empresa Recorrente aponta que a Comissão

Permanente de Licitação não somente julgou-a inabilitada de forma errônea,

bem como tal suposto erro ocorreu por excesso de formalismo.

Alega a Recorrente que o Edital exige que as licitantes demonstrem

aptidão técnica para a realização do serviço através de atestados que

comprovem ter realizado serviços que equivalham a, pelo menos, 50o/o das

rotas a serem contratadas, destacando-se a necessidade de verificação das

rotas em cada lote. Veja-se:

Prelmrnãímêntê, laz s€ necessáoo quê !e,ôÍÍ levantàdog o quentitativo minimo ex{gidô perà fin5 de Àptdão do
Âte5tàdo dê Capradâde TÉcnrcá, como podêmos sintettzô.nã tabêla âbâh(ô:

toÍts ÍrPo DE vEicur.o
EI|GÊ clA PARÂ;IN§ Dt

amoÂo {sox}
I Mt(flo.oNt8us .t4 1-l

ôNrBUs E 4

]J 1

Portanto, párà que re,à ãptã ô Quâlúcâção téfii(a. a9 tritôntel devê.ram epíesêntâr Atestedos de Cãpaodãóe
ÍéÊnicô que contive$êm pelo menori

12 rotes que utiizem velculos hpo Micro-óôibus, paíô o Lote l;

4 ÍotaB que útilirem veiculo5tpo Óírbus, pàrà o tote ltj ê

10 rotàs que utrlrrem vekulos tlpoVan, pàrâ o Lote Il.

Ato contínuo, a empresa traz a tona diversas demonstraçõe squeo
contrato que respaldou o Atestado de Capacidade Tecnica apresentado na

sessão de habilitação seria suficiente para demonstrar sua capacitação. Alega,

ainda, que ao inabilitar a empresa, a Comissão Permanente de Licitação agiu

com excesso de formalismo.
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Por sua vez, a empresa declarada vencedora J.J LOCAçÕES, se opos

ao recurso, afirmando que:

O recorrente informa que apesar de seu atestado não atender ao

item 6.5.1. a Comissão de Barroquinha deveria abrir uma "diligência" e ir até a

Administração Pública de Acaraú e obter uma informação com novos

documentos que ele não informa quais são, depois que obter tais documentos

deveria analisar o atestado juntado no sistema juntamente com esses supostos

documentos, só então poderia julgar se o atestado era ou não compatível com

o item 6.5.1.

O Atestado de Capacidade Técnica apresentado traz os seguintes

dados
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Não há, portanto, qualquer atendimento ao que exigem o citado item

6.5.1 do Edital, já que o atestado apresentado se limita a informar que a

empresa presta serviços à Prefeitura de Acaraú, sem mencionar as rotas, nem

os veículos utilizados pela licitante para cumprir o contrato.

Não se fala em excesso de formalismo, mas sim, de claro

descumprimento do Edital e consequente inabilitação. A própria empresa afirma

que cometeu o que considera "omissão ou erro simples, que podem ser

verificados ou corrigidos".

[...] em razão da jurisprudência consolidada do TCU (Acórdãos L.79U2006 e

1.73412009-Plenário, entre outros), configura formalismo excessivo a

desclassificação de empresa participante de cer.tame licitatório em decorrência

de mero erro material no preenchimento de anexo, desde que seja possível

aferir a informação prestada, sem prejudicar o andamento da sessão, situação

ocorrida no julgamento das propostas das empresas na Tomada de Preços [...].

RUA LIVTO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIU!NHA - CEARA
CEP:62-41Í)-0()() - TELEFONE: (aa) 3623 1137

CNPJ: 23.47a-597,/OOOl -aO

Assim com a jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da

União, a Prefeitura de Barroquinha, por meio de sua Comissão Permanente de

Licitação refuta o excesso de formalismo, mas nem todo errou ou omissão pode

ser considerado como excesso de formalismo. O próprio TCU já se manifestou

sobre o que @eria ser considerado como excesso de formalismo por meio do

Acórdão no 342120L7 - la Câmara, oriundo de representação que foi

considerada p§udicada por perda de objeto em face da revogação da Tomada

de Preços, foi dada ciência ao município de Itaetê/BA de que: 
^u 1.,,
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2 O excesso de formalismo, poftanto, ocorre quando

u_,
O

há a inabilitação por

falhas sem impacto de fato no andamento da licitação, o que se distancia da

situação ora analisada, onde o licitante não apresentou documentos suficientes

para demonstrar sua aptidão técnica para prestar o seruiço de transporte

escolar tal qual estabelecido em Edital para suprir as necessidades e demandas

da Secretaria de Educação do Município de Barroquinha.

A inabilitação, portanto, decorre de claro descumprimento editalício,

não se tratando de decisão irrazoável ou desproporcional por parte da

Comissão Permanente de Licitação, a qual mantém a decisão combatida.

III, DECISAO FINAL

Pelo exposto, em respeito ao instrumento convocatório e em estrita observância

aos demais princípios da Licitação, CONHEçO o recurso interposto pela

empresa D A L MACIEL LOCAçÃO DE VEÍCUIOS LTDA, tendo em vista a

sua tempestividade e adequação formal, para no mÉrutO, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

Desta forma, nada mais havendo a relatar submetemos à Autoridade

Administrativa Superior para apreciação e decisão, tendo em vista o princípio do

duplo grau de jurisdição e conforme preceitua o art. 109, § 4o da Lei

8.666/1993.

Barroquinha-CE, 09 de Outubro de2023.

t,
Francisco Clovis Lins Lima

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Barroquinha
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Referência: pnrcÃo elernônrco No 2023.07.19.o1-PE

objeto: corurnnrn$o DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO Or SERVIÇOS DE

t-oclÇÃo or vrÍcur-os, DESTINADos Ao TRANSeoRTE ESCoLAR Dos

ALUNOS DA SEDE E ZONA RURAL DA REDE DE ENSINO INFANTIL,

FUNDAMENTAL r rqÉoIo oo Nut'ttcÍpro DE BARRoeUTNHA/CE

Recorrente: D A L MACIEL LOCIçÃO Or VrÍCUI-OS LTDA CNPJ No

19.698.790/0001-s9

De acordo com o AÍt. 109, §4o, da Lei 8.666/93, com base na análise feita pela

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Barroquinha, RATIFTCO a decisão proferida, de

modo a permanecer inabilitada a empresa D A L MACIEL t-OCnÇÃO of vfÍCUt-OS

LTDA CNPJ No 19.698.790/0001-59, pelo descumprimento da Qualificação Técnica

do Edital.

Barroquinha-CE, 09 de Outubro de 2023

ARTEIRIANA BENTO DA COSTA
Secretária de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
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